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..REABRE CR.E,DITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
vIGENTE e »Á ournq.s pRovtuÊNclns'

O PREFEITO MLTNICIPAL OP CRSRÁLIA PAULISTA, EStAdO dE SãO PAUIO, NO USO dC

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVA e ele SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 192.884,67 (cento e noventa e dois mil

oitocentos e oitenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) destinados as seguintes

dotações:

O2O3OI FUNDO MT]NICIPÁL DA ASSISTÉNCIA SOCIAL

08 Assistência Social
08 2 1 5 Serv iços Socioass iste nciai s

08 215 l0t9 Gestão Ádministrativa e Descentralizada do SUÁS

08 245 1019 2027 0000 Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência social
4.4.9O.52.OOEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R§ 2T.522,78-

FEDERAL

O2O3O1 FUNDO MUNICIPAL DA ÁSSISTÊ,NC]A SOCIAL

08 Assistência Social
08 215 Serviços Socioassislenciais
08 245 1019 Gestão Administativa e DescenÍralizada do SUÁS

08 245 1019 2027 0000 Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social

3.3.9O.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO- R§ 12.091,08 FEDERAL

O2O3OI FUNDO MUNICIPÁL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 211 Ássistência Comunitaria
)tl 241 1019 Gestõo Administrativa e Descentralizada do SUAS
08 214 l0l9 2021 0000 Gestão administrativa do Fundo de Assistência Social
3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO- R$ 20.345,59- FEDERAL

O2O3O1 FUNDO MUNICIPÁL DA ÁSSISTENCIÁ SOCIAL
08 Assistência Social
08 214 Assistência Comunitária
08 244 l0l9 Gestão Administrativa e Descentralizada do SUÁS

08 214 1019 2021 0000 Gestdo administrativa do Fundo de Assitência Social

CNPJ: 4 6.1 37.469/ 0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17.480-000

Fone (14) 3285-1244
e-mail: gabilqls@sêbIaljalp.ggtt -bLt



a
§t§

PneperuRn Muucrpm oe CasúLn Peulsrn
CNPJ: 4 6. 137.4 69/0001-78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: l7.4Eo-0o0
Fone (14) 3285-1244

e-mail: gabinete@cabralia.so.gov.br

1'' *.'

3.3.90.39.00ourRos sERVIÇos DE TERCEIRos - PESso.q,ruúntca
R$ I5.OOO,OO- FEDERAL

O2O3O 1 FUNDO MUN IC IPAL O,q,.qSSISTENCI,A SOC UL
08 Assistência Social
08 211 Ássistência Comunirária
08 214 1 019 Gestão Administativa e Descentralizada do SUAS

08 241 1019 2022 0000 Bloco de Gestão do SUAS - IGD SUAS

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA-
R§ 223,68. FEDERAL

O2O3O1 FUNDO MLLNICIPÁL DA ASSISTENCU SOCIAL
08 Ássistência Social
08 211 Assistêncio Comunilária
08 211 1020 Proteção Social Básica no Território
08 214 1020 2030 0000 PROCADSUAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE- RS 13.28818-

FEDERAL

O2O3O1 FUNDO MUNICIPAL DÁ ASSISTÉNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 211 Assistência Comunitária
08 211 101 9 Gestão Ádministrativa e Descentralizada do SUAS

0A 2J1 l0lg 202J 0000 Bloco de Gestdo do Programa Bolsa Família e Cadasrro Único

3.3.90.39.00ouTRos sERvIÇos DE TERCÉIROS - PESSOA JURÍDICA-
R$ 28.OOO,OO-FEDERAL

O2O3OI FUNDO MTJNICIPÁL DA ASSISTENCIÁ SOCIAL
08 Assistência Social
08 211 Assistência Comunilária
08 211 t 019 Gestão Administrativa e Descentralízada do SUAS

08 241 t 01g 2023 0000 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadasrro Único

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCÉIROS - PESSOA JURÍDICA-
R$ T28,84- FEDERAL

O2O3O1 FUNDO MWICIPAL DAASSISTÊNCU SOCUL
08 Assistência Social
08 211 Assistência Comunitária
08 244 1025 Administração dos Fundos Municipais
08 211 1025 2032 0000 Fundo Municipal da Criança e do Ádolescente

3.3.90.30.00 MATERTALDE CONSUMO- R§ 8.263,06- FEDERAL

O2O3O1 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIÁ SOCIAL
08 Assístência Social
08 214 Assistência ComuniÍória
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08 211 1025 Administrução dos Fundos Municipais
08 241 1025 2032 0000 Funclo Municipal da ('riança e do Adolescente
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJUÚOICa,-
R$ 5.000,00- FEDERAL

O2O3OI FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNC]Á SOCUL
08 Ássistência Sociol
08 241 Assistêncio Comunitária
08 21J 1019 Gestão Administrativa e Descentralizada do SUÁS

08 241 t 01g 2023 0000 Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadasto Único

3.3.90.30.00 MATERTALDE CONSUMO- R§ 20.357,57- TEDERAL

O2O3O1 FUNDO MUNICIPAL DÁ ASSISTENCIA SOCUL
08 Assistência Social
08 2 1 5 Se rtiços Soc ioassis tenc iais
08 215 1021 Proteção Social Especial e Atendimento a Situações de Risco

08 215 102 t 2025 0000 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

(MAC)
3.3.50.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURTDICA-
R§ 3.028,56- FEDERAL

O2O3O2 SEC:RETARIA MI]NICIPAL DE ASSISTÉNCIÁ SOCUL
08 Assistência Social
08 241 Assistência Comunitaria
08 244 1019 Gestõo Ádministrativa e Descentralizada do SUAS

08 214 1019 2028 0000 Fortalecimento do Controle Social (Conselho de Ássistência

Social)
3.3.90.30.00MÀTERTAL DE CONSUMO- R$ 3.028,56- FEDERAL

O2O3OI FTJNDO MT]NICIPAL DA ÁSSISTÊNCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 211 Assistência Comunildrio
08 211 1025 Administação dos Fundos Municipais
08 211 1025 2032 0000 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

3.3.90.30.00M4TERrAL DE CONSUMO- RS 42.606,66- ESTADO

Art. 2.. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do recurso recebidos do

Govemo Estadual e Federal.
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Art. 3". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista l9 de Í'evereiro de 2026.

OD L ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal
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